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INSTITUTO FEDERAL
Mlnjsl&lod+EduCaÇ

PORTAR [A N o 2 (} 1) E 29 1)E MAIO DE 2{)17

O Dirctor dc Dcscnx olvimcnto dc Pessoas da Pó-
Reitoria de(festão de Pessoas do Instituto Federa] do
Parada, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 99$ dc 27 clc jull)o de 2016; consídemndo o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da l,ci n' 1 1.091 dc 12.01.200S. a Portaria ó23 dc
26/09/20 ll do Nlagnííiço Reitor, e conforme processo

2341] .1)113837/21) 1 7-21 .

RESOINE

1. Conceder progressão por mérito pjollssional à servidora, ocupante do
cargo de (:tentador. confomle abri)ço

SIAPE SERVIDOR NOTA l WiVKL
PADRÃO DE l n.ATA nA

VENCIMENTOS l PROGRESSÃO

DE l PARA

21 10780 PXI'CICIA NAZARIO 98,37 1 L 202 l 203
07/04.'17

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 07/10/18

HENIERSoN MARCIO GONÇ.\lNEc CAh'TELA

Diretor de Desenvolvimento dc Pessoas

Pró-Reitoria de (festão de Pessoas
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